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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  
COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº 00018/2026 

Nos termos do inciso III, do parágrafo 2º, do artigo 57, da Lei n. 11580/96; art. 43 da Lei n. 18.877/2016; art. 11-A e alínea ‘’a’’ , do inciso XI, do artigo 17 da Lei n. 

juros de mora, previstos no art. 38 da Lei n. 11.580/1996. Transcorrido o prazo acima mencionado, as certidões de dívida ativa estarão sujeitas a:
a) protesto extrajudicial, nos termos do parágrafo único do art.1º, da Lei n. 9.492/97 e Provimento 230/12, da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Paraná, com 
incidência de emolumentos e demais despesas;

c) inscrição no Cadastro Informativo Estadual - Cadin, nos termos da Lei n. 18.466/2015. 

ALDERICO SLONGO - 153404229-68 - 03728025-9 - ICMS - E-PAF 8007892-7 - 585.353,79 - ALEXANDRA LUISA SCOTTI - 625514690-15 - 03728021-6 - 
ITCMD - E-PAF 8007929-0 - 74.538,22 - ANTONIO HELIO KRUSZIELSKI CAVALHEIRO - 761317009-82 - 03728027-5 - ICMS - E-PAF 8007561-8 - 19.912,99 
- CANZIAN MOTORSPORTS LTDA - 90763247-40 - 03600599-8 - ICMS - E-PAF 8001142-3 - 354.488,36 - CAROLINE CARMINE TRIVELLATTO LTDA - 
12407947/0001-09 - 03728033-0 - ICMS - E-PAF 8007830-7 - 3.144,80 - DAIANE BEATRIZ TEIXEIRA - 084298059-82 - 03728039-9 - ICMS - E-PAF 8007926-5 
- 2.178,15 - DELMARIO MARTINS GONCALVES - 830597099-04 - 03728028-3 - ICMS - E-PAF 8007553-7 - 1.729,55 - FABIO DONHA ARTERO - 030412849-
01 - 03728024-0 - ICMS - E-PAF 8007894-3 - 869.821,65 - GRINGA MX MOTO RACING LTDA - 21615066/0001-66 - 03728022-4 - ICMS - E-PAF 8008192-8 
- 4.444.786,88 - IZAAC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 09637346/0001-70 - 03728036-4 - ICMS - E-PAF 8000278-5 - 1.469.217,50 - JHONATHAN 
BASTIAN RIBEIRO - 063927699-78 - 03728020-8 - INDENIZACAO - SID 25.362.428-0 - 899,41 - JOSE VALIN DE CAMARGO - 414656609-68 - 03728030-5 - 
ICMS - E-PAF 8007423-9 - 1.507,26 - JOSELIA CARRARO - 850314889-72 - 03728035-6 - ITCMD - E-PAF 8008250-9 - 26.640,75 - 03728037-2 - ITCMD - E-PAF 
8008251-7 - 24.043,80 - LINDAMIR ANELIZE STENZEL FREYHARDT - 040243169-31 - 03728038-0 - ICMS - E-PAF 8007871-4 - 34.032,48 - LUIS CARLOS 
CHAGAS - 029332149-38 - 03728029-1 - ICMS - E-PAF 8007920-6 - 23.053,81 - MARCIA CARDOSO FERNANDES DA SILVA - 007211969-18 - 03728023-2 
- ICMS - E-PAF 8007863-3 - 1.534,94 - NEIMON MUCHINSKI VARDENSKI - 100668609-62 - 03728032-1 - ICMS - E-PAF 8007875-7 - 1.429,40 - OLIVALDO 
LUIZ CANZIAN NAUTICA LTDA - 90763364-04 - 03600600-5 - ICMS - E-PAF 8001141-5 - 406.142,19 - ORLANDO DE ANDRADE - 996699789-04 - 03728026-
7 - ICMS - E-PAF 8007891-9 - 314.535,48 - REGENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - 90114206-88 - 03600695-1 - ICMS - GIA 06/2024 
- 102.775,05 - 03606859-0 - ICMS - GIA 05/2024 - 127.714,98 - 03606860-4 - ICMS - GIA 07/2024 - 140.578,63 - 03623256-0 - ICMS - GIA 08/2024 - 103.749,39 
- 03634575-6 - ICMS - GIA 10/2024 - 130.192,81 - 03634576-4 - ICMS - GIA 11/2024 - 129.227,75 - 03646757-6 - ICMS - GIA 01/2025 - 92.198,86 - 03646758-4 - 
ICMS - GIA 12/2024 - 69.005,42 - 03666254-9 - ICMS - GIA 04/2025 - 101.915,71 - 03666255-7 - ICMS - GIA 05/2025 - 74.918,52 - 03689866-6 - ICMS - GIA 08/2025 
- 106.193,24 - 03697637-3 - ICMS - GIA 09/2025 - 110.459,54 - 03702974-2 - ICMS - GIA 10/2025 - 136.737,20 - 03727893-9 - ICMS - GIA 02/2026 - 53.152,42 - ROSI 
MARI CANEI - 90695137-16 - 03600601-3 - ICMS - E-PAF 8001140-7 - 348.642,53 - SERVINET SERVICOS LTDA. - 01416845/0007-10 - 03728019-4 - JUSTICA 
- SID 25.769.646-4 - 1.635,34 - TALES FERNANDO DOMBROSKI MARCINIAK - 103389489-37 - 03728031-3 - ICMS - E-PAF 8007859-5 - 1.456,19 - VALCIR 
ELIZEU AZEREDO - 022416149-04 - 03728041-0 - ICMS - E-PAF 8007927-3 - 14.336,78 - YURY FERNANDO VALORIO - 048898699-05 - 03728040-2 - ICMS 
- E-PAF 8007651-7 - 26.305,27 .

54896/2026

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 115/2026– IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IAPAR-EMATER, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 2019 e a Lei Estadual nº 
22.508 de 02 de julho de 2025, e em decorrência do Decreto Estadual nº 
13.483/2026, publicado no DIOE edição 12133 de 28 de abril de 2026, e 
o contido no protocolo nº 25.821.783-7,

Art.1º DESIGNAR o servidor público RAPHAEL BRANCO DE ARAÚJO
– RG 14.XXX.425-X/PR para exercer a função de Assessor Estadual de 
Agroecologia – simbologia FDR-3, a partir de 01 de maio de 2026, ficando 
o mesmo exonerado da função de Assessor Regional de Projetos de 
Curitiba a partir de 30 de abril de 2026, tendo o mesmo como local de 
trabalho o Departamento de Sustentabilidade e Agroecologia na Unidade 
Estadual do IDR-Paraná.
Art.2º EXONERAR o empregado público ORLANDO ASSIS – RG 
4.XXX.112-X/PR da função de Assessor Estadual de Agroecologia -
simbologia FDR-3, partir de 30 de abril de 2026, tendo o mesmo como 
local de trabalho o Escritório Municipal de Quitandinha do IDR-Paraná.
Art.3º DESIGNAR o servidor público FELIPE FAVORETTO FURLAN –
RG 9.XXX040-X/PR para exercer a função de Assessor Regional de 
Projetos de Londrina – simbologia FDR-4, a partir de 01 de maio de 2026, 
tendo o mesmo como local de trabalho o Escritório Regional de Londrina 
do IDR-Paraná.

Art.4º EXONERAR o empregado público ROMEU GAIR– RG 4.XXX.062-
X/PR da função de Assessor Estadual de Extensão – Café – simbologia 
FDR-3, a partir de 30 de abril de 2026, tendo o mesmo como local de 
trabalho o Escritório Municipal de Londrina do IDR-Paraná.
Art.5º DESIGNAR a servidora pública EDILENE APARECIDA PRETI 
FERRARI – RG 9.XXX.684-X/PR para exercer a função de Assessora 
Regional de Projetos de Santo Antônio da Platina – simbologia FDR-4, a 
partir de 01 de maio de 2026, tendo a mesma como local de trabalho o 
Escritório Regional de Santo Antônio da Platina do IDR-Paraná.
Art.6º EXONERAR o empregado público CESAR LOPES SCUCULIA –
RG 1.XXX.536-X/PR da função de Assessor Regional de Projetos de 
Santo Antônio da Platina – simbologia FDR-4, a partir de 30 de abril de 
2026, tendo o mesmo como local de trabalho o Escritório Municipal de 
Ribeirão Claro do IDR-Paraná.
Art.7º REVOGAR as Portarias eventualmente em contrário, em conflito, 
divergente ou redundantes em relação a presente Portaria.

Registre-se e Publique-se.
Curitiba, 04 de maio de 2026.

Natalino Avance de Souza
Diretor-Presidente

IDR-Paraná
55152/2026

                                   PORTARIA Nº 016/2026-AGEPAR 

Designa servidora para 
responder pela função de 
Chefe da Coordenadoria de 
Mediação e Arbitragem – 
CMA/DNR/AGEPAR no 
período de 18/05/2026 a 
04/06/2026 

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 


